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EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - HORUS SERVIÇOS E CONSULTORIA EIRELI. 

Pelo presente instrumento particular de Ato ConstfttrtiVb de Erfiprela Indmduaf de Responsabilidade Limitada - 

EIRELI, CELIMAR PENHA RIBEIRO DE ASSUNÇÃO, brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, 

empresária, portadora do RG n2 043307122011-4 SSP-MA e do CPF n? 292.620.623-20, residente e domiciliada 

nesta Capital de São Luís, Estado do Maranhão, à Rua dezesseis n? 43, quadra 29, Cohatrac IV, cep: 65.054-470, 

resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, que reger-se-á pelas seguintes 

cláusulas e condições: 

Cláusula 1- — A empresa girará sob o nome empresarial HORUS SERVIÇOS E CONSULTORIA EIRELI, e terá sede à 

Rua dezesseis n® 43, quadra 29, Cohatrac IV, cep; 65.054-470 - São Luís (MA). 

Parágrafo Primeiro: 

Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá abrir e fechar filiais, em qualquer parte do 

território nacional por decisão do titular. 1 

, Cláusula 23 - Constituirá objeto da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada Eireli as seguintes 

atividades: 8121-4/00 - Limpeza em prédios e domicílios; 7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária; 

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 8219-9/99 - Preparação de documentos 

e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente (digitação de faturas, 

documentos); 8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; 6311-9/00 

- Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet; 8130-3/-00 

- Atividades paisagísticas; 8011-1/01 - Atividade de vigilância e segurança privada; 8020-0/01 - Atividades de 

monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 6201-5/01 - Desenvolvimento dé programas de 

computador sob encomenda; 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 

técnica especifica; 7490-1/01 - Serviços de tradução, interpretação e similares (revisão gramatical de texto); 

5223-1/00 - Estacionamentos de veículos; 9700-5/00 - Serviços domésticos; 5212-5/00 -Carga ejdescarga; 7711- 

0/00 - Locação de automóvel sem condutor; 4923-0/02 -Serviços de transporte de passageiros - locação de 

automóveis com motorista; 7739-0/99 - Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerdais e industriais 

não especificados anteriormente, sem condutor (câmeras de vigílânda); 5231-1/01 - Administração da Infra- 

estrutura portuária; 5231-1/02 - Atividades do operador portuário; 4322-3/02 - Instalação de manutenção de 

Sistemas centrais de ar condicionado de ventilação e refrigeração; 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, 

tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; 5320-2/02 - Serviços de entrega rápida; 9529-1/02 

- Chaveiros; 6822-6/00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária; 5590-6/99 - Outros alojamentos 

não especificados anteriormente (dormitório); 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 8129-0/00 

- Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de piscinas). 

j 
Cláusula 33 - O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas no valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma delas totalmente subscritas e integraiízadas neste ato em dinheiro, em 

moeda corrente nacional, pelo titular, a saber: 1 

Nome do Empresário N^ de Quotas % Valor Nominal em R$ 
CELIMAR PENHA RIBEIRO DE ASSUNÇÃO 100.000 100% 1,00 
TOTAL 100.000 100% 1,00 

100.000,00 

Parágrafo Único: 

A responsabilidade do titular é limitada ao capital social integralizado. 
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São Luís. 19/05/2015 

Lllian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário(a) Geral 

JUCEMA 

0S0 

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 06/11/2018, às 10:40.

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao através do protocolo nº: 180563165



Cláusula 4- — A Empresa iniciará suas atividades na dâta dê registro'do seu ato* constitutivo na Junta Comercial 

do Estado do Maranhão e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

Cláusula 53 - A administração da Empresa será exercida por seu titular CEUMAR PENHA RIBEIRO DE 

ASSUNÇÃO, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades 

ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e extra-judicial, ativa a passivamente perante todas 

repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas 

ao interesse social. 

Cláusula 6^ - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador procederá à elaboração 

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas 

apurados. 

Cláusula 75 Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 

incapaz. Não sendo possível ou ínexístíndo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 

com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 

levantado. 

Cláusula 85-0 Titular- Administrador CEUMAR PENHA RIBEIRO DE ASSUNÇÃO declara, sob as penas da Lei: 

Parágrafo Primeiro - Não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes do EIRELI, em 

qualquer parte do território nacional; 

Parágrafo Segundo - A titular, Senhora CEUMAR PENHA RIBEIRO DE ASSUNÇÃO, acima qualificado, declara sob 

as penas da lei que não está impedido por lei especial de exercer a administração da empresa e nem condenado 

ou sob efeitos de condenação a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato; ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade conforme artigo 1.011, parágrafo l5 do Código Civil. 

Cláusula 95 - Fica eleito o foro de São Luís (MA) para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste contrato. 

Cláusula 105 - e, por assim estar de comum e perfeito acordo, assino o presente instrumento erti 03 (três) vias 

de igual teor. 

a/v , São Luís (MA), 14 de Maio de 2015. 
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CEUMAR PENHA RIBEIRO DE ASSUNÇÃO 

CPF; 292.620.623-20 

Titular - Administrador 
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